
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA GERAL - SEG 
Coordenação de Controle de Decisões - CODE 
Divisão de Elaboração das Decisões - DIDEC 

Parecer Prévio n 0060/2009 

1. Processo n. pcp - 09/00119020 
2. Assunto: Grupo 3 - Prestação de Contas Jo Prefeito - Exercício de 2008 
3. Responsável: Albino Gonçalves Padilha ex-Prefeito Municipal 
4. Entidade: Prefeitura Municipal de Bom Retiro 
5. Unidade Técnica: DMU 
6. Decisão: 

0 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, reunido 
nesta data, em Sessão Ordinária, com fulcro nos arts. 31 da Constituição Federal, 113 da 
Constituição do Estado e Io e 50 da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, tendo examinado 
e discutido a matéria, acolhe o Relatório e a Proposta de Parecer Prévio do Relator, 
aprovando-os, e considerando ainda que: 

1 - é da competência do Tril unal de Contas do Estado, no exercício do controle 
externo que lhe é atribuído pela Constitu ção, a emissão de Parecer Prévio sobre as Contas 
Anuais prestadas pelo Prefeito Municipal; 

II - ao emitir Parecer Prévio, ) Tribunal formula opinião em relação às contas, que 
consiste em apreciação geral e fundamente da da gestão orçamentária, patrimonial e financeira 
havida no exercício para avaliar se o Balai ço Geral do Município representa adequadamente a 
posição financeira, orçamentária e patrimonial e se as operações estão de acordo com os 
princípio fundamentais da contabilidade apl cados à administração pública municipal; 

III - é da competência exclusiva da Câmara Municipal, conforme determina a 
Constituição Estadual, em seu art. 113, c julgamento das contas prestadas anualmente pelo 
Prefeito; 

IV - o julgamento pela Câmara Municipal das contas prestadas pelo Prefeito não 
exime de responsabilidade os administradores e responsáveis pela arrecadação, guarda e 
aplicação dos bens, dinheiros e valores púb icos, cujos atos de gestão sujeitam-se ao julgamento 
técnico-administrativo do Tribunal de Contí s do Estado; 

É DE PARECER que o Balanço Geral do Município de Bom Retiro representa 
adequadamente a posição financeira, orçamentária e patrimonial em 31 de dezembro de 2008, 
bem como o resultado das operações, de acc rdo com os princípios fundamentais de contabilidade 
aplicados à Administração Pública Municipal, estando, assim, as contas prestadas pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Albino Gonçalves Padilha, :m condições de serem APROVADAS pela Câmara 
Municipal de Bom Retiro. 

7. Atan. 63/09 
8. Data da Sessão: 28/09/2009 - Ordinária 
9. Especificação do quorum: 

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Roberto Herbst (Presidente - art. 91, parágrafo único, da 
LC n. 202/2000), Salomão Ribas Júnior, César Filomeno Fontes (Relator), Herneus De Nadai, 
Júlio Garcia e Sabrina Nunes Iocken (art. 86 caput, da LC n. 202/2000). 
10. Representante do Ministério Público jun o ao TC: Mauro André Flores Pedrozo. 
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11. Auditores presentes: Gerson dos Santc s Sicca, Cleber Muniz Gav/ \ Adircélio de Moraes 
Ferreira Júnior. 
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LUIZ ROBERTO HERBST 
(Presidente - art. 91, parágrafo único, da 

LC n. 202/2000) 
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Fui presente: MAURO ANlÒRÉ FLORES PEDROZO 
Procurador-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC 


